
DIÁRIO OFICIAL 
 

MUNICÍPIO DE VENTANIA – ESTADO DO PARANÁ 
 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL No 793/2019 
 
ANO II VENTANIA, 22 DE SETEMBRO DE 2021 EDIÇÃO N° 366 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO DIÁRIA 



DIÁRIO OFICIAL 
Atos do Município de Ventania 

Ano II – Edição n° 366 – Ventania, 22 de setembro de 2021 
Prefeitura de Ventania – Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825 – (42) 3274-1144 

www.ventania.pr.gov.br 
Página 2 de 3 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N° 45/2021 

O Município de Ventania, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará no dia seis de outubro de 
2021 às 09 horas, licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço por lote, cujo objeto é a aquisição de equipamentos 
agrícolas destinados para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura. Conforme discriminados no Termo de Referência - 
ANEXO I do Edital. O valor máximo global aceito pela Administração para a aquisição é de R$ 233.480,00 (duzentos e trinta e três mil 
quatrocentos e oitenta reais). As despesas decorrentes da aquisição correrão a conta de recursos próprios, consignados no orçamento geral do 
município. Acolhimento das propostas a partir das 09 horas do dia 23/09/2021. Data limite para acolhimento de proposta: até às 08 horas do 
dia 06/10/2021. Data início da fase de lances: 06/10/2021 às 09 horas. Cópia do edital e seus anexos poderá ser baixada no site 
www.bll.org.br, no qual será realizado a sessão do Pregão. Informações pelo telefone (42) 3274-1144 das 08h30min às 11hs e 13hs30min às 
17hs. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, aos vinte e um dias de setembro de 2021. 

José Luiz Bittencourt 
Prefeito Municipal 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2021 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, torna público para conhecimento de todos os interessados no processo 
de licitação n° 216/2021, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 41/2021, cujo objeto é o Registro de Preço objetivando a contratação 
de pessoa jurídica para a locação de escavadeira hidráulica/com operador sobre esteira para realização de serviços de retirada de pedra nas 
pedreiras do município e demais serviços a serem executados pela Secretaria, conforme discriminados no Anexo I do Edital de Pregão, que 
adjudica a proponente declarada vencedora o lote licitado, conforme o quadro abaixo: 
AGRO SOLO TERRAPLANAGEM LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA: Locação de escavadeira 
hidráulica sobre esteira com capacidade de 
operação de no mínimo 13 toneladas, deverão 
estar inclusos todas as despesas com operador, 
combustível, transporte da máquina e 
manutenção e demais gastos para sua operação.  

SANY 2019 135 HS 2.000,00 206,90 413.800,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 413.800,00 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos vinte e dois dias de setembro de 2021. 

Jean Carlos da Silva 
Pregoeiro 

PORTARIA N° 132/2021 
Designa servidores para responder como Gestor e como Fiscal do Convênio a ser 
firmado com o Instituto Água e Terra - IAT. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, criado pela Lei Estadual n° 9244, de 14 de maio de 1990, no uso 
de suas atribuições, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 90, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar os servidores HENRIQUE TEIXEIRA DA SILVA, RG. nº 8.072.290-7, ocupante do cargo em comissão de 

Chefe de Gabinete, para responder como Gestor, e JOSE RICARDO BONIN, RG. nº 9.154.810-0, ocupante do cargo em comissão de 
Secretário Municipal de Meio Ambiente, para responder como Fiscal, do Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra - IAT, 
visando a doação de um Caminhão Pipa. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, aos vinte e dois dias de setembro de 2021. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 059, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021 
Nomeia membros Governamentais e não Governamentais para a composição 
do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto 
na Lei Municipal nº 823 de 23 de fevereiro de 2021, que define a composição do Conselho Municipal da Assistência Social (CMAS) de 
Ventania/PR. 

R E S O L V E: 
 Art. 1o - Nomear, os abaixo relacionados, para comporem como Membros o Conselho Municipal de Assistência Social – (CMAS), 
do Município de Ventania, Estado do Paraná. 

I - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 
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a) REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMILIA e CENTRO 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Titular: Aline de Biassio 
Suplente: Janelice de Oliveira 
Titular: Wilmara Aparecida Batista da Silva 
Suplente: Franciele Subtil 

 b) REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 Titular – Marcelo Bahnert de Camargo 

Suplente – Fernanda Aparecida Pires 
c) REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Titular – Silvia Tatiane dos Santos 
Suplente – Ronaldo Barbosa de Oliveira 
d) REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Titular – Luiz Elias Marcondes Pinheiro 
Suplente – Henrique Teixeira da Silva 
II - REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS - SOCIEDADE CIVIL 
a) REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DA ASSISTENCIA SOCIAL 
Usuários do PBF - Programa Bolsa Família 
Titular – Nerli da Silva 
Suplente – Eva Andreia Tabor 
Grupo de Convivência da Pessoa Idosa 
Titular – Rosa Maria Tomé Marcondes 
Suplente – Doca Roberta de Araújo 
b) REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL   

 Pastoral da Criança e Sociedade de São Vicente de Paulo 
 Titular – Kéreen Bracisiewrcz Silva 

Suplente – Jose Maria Mendes 
 Associação Eco Amigos e SINTRAF - Sindicato dos Trabalhadores Rurais e Agricultura Familiar 

Titular – Gisele Aparecida Gonçalves 
Suplente – Manoel Mainardes de Oliveira 

 c) REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇOES DOS TRABALHADORES DO SUAS  
Titular: Gabrieli Batista Lima 
Suplente: Raira Lino Nogueira 
Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2021. 

JOSE LUIZ BITENCOURT 
Prefeito Municipal 
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